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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA CONJUNTA N9 ^ DE ̂  ̂ DE DE 2017

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE
POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES no uso de suas atribuições e considerando as disposições da Lei n^ 8.958, de
20 de dezembro de 1994, do Decreto n^ 7.423, de 31 de dezembro de 2010, e da Portaria Interministeriai n^
191, de 13 de março de 2012, com base nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico MEC/MCTiC

apresentadas na reunião ordinária de 21 de junho de 2017, resolvem:

Art. 1^. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da
Ciência e Tecnologia - FACTO, CNPJ n^ 03.832.178/0001-97, para atuar como fundação de apoio ao Instituto
Federai de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia - IFRO, processo n^ 23000.054010/2016-36.

Art. 22. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO MONTEIRO VIEIRA BRAGA BARONE

JAILSON BITTENCOURT DE ANDRADE
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. 7.423, de 31 de dezembro de 2010, e da Portaria Interministerial n"
191, de l3 de março de 2012, com base nas recomendações do Grupo
de Apoio Técnico MEC/MCTIC apresentadas na reunião ordinária de
26 de junho de 2017. resolvem:

Art. 1°. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano,, a
- Fundação de Ciência, Aplicações e Tecnologia Espaciais (FUNCÁ-
TE). CNPJ n" 51.619.104/000.1-10, para atuar como fundação de
apoio ao Instituto Nacional de Tecnologia (INT), processo n"
23000.025150/2017-88.

An. 2". Esta Portaria entra em'vigor na data .de sua pu
blicação. ,

PAULO MONTEIRO VIEIRA BIIAGA BARONE

JAIL.SON BnTF.NCOURT DE ANDRADE

PORTARIA CONJUNTA N"- 47, DE 24 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS E
PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI
NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E CO
MUNICAÇÕES no uso de suas atribuições e considerando as dis
posições da Lei n® 8.958, de 20 de dezembro de 1994 e do Decreto n"
7.423, de 31 de dezembro de 2010, com base nas recomendações do
Grupo de Apoio Técnico MEC/MCTIC apresentadas na reunião or
dinária de 21 de junho de 2017, resolvem: -

• Art. 1°. Fica credenciada, pelo período de 05 (cinco) anos, a
Fundação de Estudos do Mar - FEMAR, CNPJ n' 33.798.026/0001-
86. para atuar como fundação de apoio ao Núcleo de Inovação Tec
nológica da Marinha do Brasil (NIT-MB). processo" n"
23000.029734/2016-41.

Art. 2°. A validade do credenciamento fica condicionada, à
apresentação no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação da
presente Portaria, da Aprovação pelo órgão colegiado superior da
instituição apoiada, da nom'ia que disciplina seu relacionamento com
a fundação de apoio (Decreto n® 7.423/2010, art. 4", inciso V), sob

, pena de revogação desta Portaria.
An. 3®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

, blicação.'. , ■

.  . ■ PAULO .MONTEIRO VIEIRA BRAGA BÀRONE

.  .. . JAILSON BITTENCOURT DE ANDRADE

PORTARIA CONRINTA 48, DE 24 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
. NISTERÍO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS E
PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI
NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E CO-
MUNIC.AÇÕES no uso de suas atribuições e considerando as dis
posições da Lei n" 8.958. de 20 de dezémbro de 1994, do Decreto n®
7.423, de 31 de dezembro de 20)0, e da Portaria Interministerial ii®
191, de 13 de março de 2012, com base-nas recomendações do Grupo
de Apoio Técnico MEC/MCTIC apresentadas na reunião ordinária de
21 de junho de 2017, resolvem:

Art. r. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano. Fun
dação de Apoio ao Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia - PAC
TO, CNPJ n® 03.832.178/0001-97, para atuar como fundação de apoio
-ao Insiiiuio Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia
- IFRp, processo n® 23000.054010/2016-36. '

Art. 2®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu- '
blicação.

PAULO MOKTTfIRO VIEIRA BR^GA BARONE

JAILSON BITTENCOURT DE ANDRADE

P0RT.\RIA CONJUNTA N- 49, DE 24 DE JULHO DE 2017

Ò SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR "DO MI
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS E
PROGIUMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI
NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E CO
MUNICAÇÕES no uso de suas atribuições e considerando as dis-
pòslções da Lei n® 8.958, de-20 de dezembro de 1994, do Decreto n®
7.423, de 31 de dezembro de 2010, e da Portaria Inlerminislerial n®
191, de 13 de março de 2012, com base nas recomendações do Grupo
de Ápbio Técnico MEC/MCTIC apresentadas na reunião ordinária de
"21 de jiinho de 20.17, resolvem:

•Art. 1®.' Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano. Fun
dação de Apoio ao Desenvolvimento da" Ciência e Tecnologia - PAC
TO, CNPJ 11° 03.832.178/0001-97, para atuar como fimdaçào de apoio
ao Instituto Federal de Educação. Ciência e Tecnologia de São Paulo

. - IFSP, processo n® 23000.054042/2016-31.
Art. 2®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu

blicação.

PAULO MONTEIRO VIE1IL\ BRAGA BARONE

.lAILSON BITTENCOURT DE ANDR ADE

PORTARIA CONJUNTA N- 50, DE 24 DE JULHO DE 2017

O secretário' DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DÈ POLÍTICAS E
PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO Ml-
NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E CO
MUNICAÇÕES no uso de suas atribuições e considerando as dis

posições da Lei n° 8.958, de 20 de dezembro de 1994 e do Decreto n®
7.423, de 31 de dezembro de 2010, com base nas recomendações do
Grupo de Apoio Técnico MEC/MCTIC apresentadas na reunião or
dinária de 21 de junho de 2017, resolvem:

Art. 1®. Fica credenciada, pelo pen'odo de 05 (cinco) anos, a
Fundação de Apoio à Pesquisa c Extensão de Sergipe - FAPESE,
CNPJ n® 97.500.037/0001-10 para atuar como fundação de apoio à
Universidade Federal de Sergipe - UFS, processo n®
23000.054169/2016-51.

Art. 2®. A validade do credenciamento fica condicionada, à
apresentação no prazo de 30 (trinta) dias. a contar da publicação da
presente Portaria, de ata de deliberação do órgão colegiado superior
da instituição apoiada, manifestando prévia concordância com a so
licitação de recredenciamento, nos termos do art. art. 4®, IV da Por
taria Intenninisterial n° 191/2012, sob pena de revogação desta Por
taria.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação.

PAULO MONTEIRO VIEIRA BILAGA BARONE

JAILSON BITTENCOURT DE ANDRADE

PORTARIA CONJUNTA N"- 51, DE 24 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS E
PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI
NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E CO
MUNICAÇÕES no uso de suas atribuições e considerando as dis
posições da Lei n° 8.958, de 20 de dezembro de 1994 e do Decreto n®
7.423, de 31 de dezembro de 2010, com base nas recomendações do
Grupo de Apoio Técnico MEC/MCTIC apresentadas na reunião or
dinária de 21 de junho de 2017, resolvem:

Art. 1°. Fica credenciada, pelo período de 05 (cinco) anos, a
Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia -
FACTO, CNPJ n® 03.832.178/0001-97, para atuar como fundação de
apoio ao-Instituto Federal do Espírito Santo - IFES processo n®
23000.014346/2017-47.

Art. 2®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação.

PAULO MONTEIRO \aEIRA BRAGA BARONE

JAILSON BITTENCOURT DE ANDRADE

PORTARIA CpNJlfiST.Á 52, DE 24 DE JUI.HO DE 2017

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS E
PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI
NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E CO
MUNICAÇÕES no uso de suas atribuições e considerando as dis
posições da Lei n® 8.958, de 20 de dezembro de 1994, do Decreto n®
7A2Z, de 31 de dezembro de 2010, e da Portaria Interministerial ii®
191, de 13 de março de 2012, com base nas recomendações do Grupo
de Ápoio Técnico MEC/MCTIC apresentadas na reunião ordinária de
21 de junho de 2017, resolvem:
,  Art. 1®. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a
Fundação de Ciência, Aplicações e Tecnologia Espaciais - FUNCATE
, CNPJ n® 51.619.104/0001-10, para atuar como flmdação de apoio ao
Museu de Astronomia e Ciências Afins - MAST, processo n®
23000.016619/2017-98.

Art. 2®. A validade da autorização fica condicionada à apre
sentação, em 30 (trinta) dias a contar da publicação da presente
Portaria, do referendo da ratificação do relatório anual de gestão pelo
órgão colegiado superior do MAST, nos termos do art. 5®, I do
Decreto n® 7.423/2010.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação.

PAULO MONTEIRO VIEIRA BIL\GA BARONE

JAILSON BITTENCOURT DE ANDRADE

PORTARIA CONJUNTA 53, DE 24 DE JULHO DE 21)17

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS E
PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI
NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E CO-
MUNICAÇÕES no uso de suas atribuições e considerando as dis
posições da Lei n" 8.958, de 20 de dezembro de 1994, do Decreto n®
7.423, de 31 de dezembro de 2010, e da Portaria Interministerial n®
191, de 13 de março de 2012, com base nas recomendações do Grupo
de Apoio Técnico MEC/MCTIC apresentadas na reunião ordinária de
21 de junho de 2017, resolvem:

Art. 1®. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a
Fundação de Ciência, Aplicações e Tecnologia Espaciais (FUNCA
TE), CNPJ n° 51.619.104/0001-10, para atuar como ftmdaçào de
apoio Instituto Tecnológico da Aeronáutica (ITA), processo n®
23000.0I8098/20I7-I1.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação.

PAULO MONTEIRO VIEIRA BRAGA BARONE

JAILSON BITTENCOURT DE ANDRADE

PORTARIA CONJUNTA N"- 54, DE 24 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR-DO" MU
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO é o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS E"
PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI
NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E CO
MUNICAÇÕES no uso de suas atribuições-e considerando as.dis-,
posições da Lei n® 8.958, de 20 de dezembro de 1994, do Decietó n°-
7.423, de 31de dezembro de 2010, e da Portaria Inlenninisteriál n®-
191, de '13 de março de 2012, com base nas recomendações" do Grupò'
de Ápoio Técnico MEC/MCTIC apresentadas na reunião ordinária de •
17 de maio de 2017, resolvem: - • - . ■

Art. 1°. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a
Fundação Ricardo "Franco (FRF), CNPJ n® 02.5i9.7I7/00tfl-70, paro
atuar como fundação de apoio ao Departamento de Ciência e Tec- ^
nologia do Sistema de Ciência e Tecnologia do Exército (DCT/ICT),
processo n® 23000.043797/2016-19. .. , ; '

Art. 2®. Esta Portaria entra .em vigor na data de sua pu-'
blicação. ' ,

P.AULO MONTEIRO VÍEIRA BRAGA BARONE

JAILSON BITÍ ENCOURT DE .ANDÍIADE; - ;

PORTARIA CONJUNTA N- 55, DE 24 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS E
PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI
NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, .INOVAÇÕES E CO
MUNICAÇÕES no uso de suas atribuições e considerando as dis-.'
posições da Lei n® 8.958, de 20 de dezembro de 1994, do Decreto n° •
7.423, de 31 de dezembro de 2010, e da Portaria Interministerial n".
191, de'13 de março de 2012, com base nas recomendações do Grupo
de Ápoio Técnico MEC/MCTIC apresentadas ria reunião ordinária.de
21 de'junho de 2017, resolvem: " '

Art. 1®. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) arip.-a
Fundação Parque de Alta Tecnologia da Região de Iperó e Adja- -
cênçias - Fundação Pátria, CNPJ n® 71.558.068/0001-39, para "atuar
como fundação de apoio à Comissão Nacional de Energia Nuclear -
CNEN, processo n® 23000.037849/2016-18. / - ; - "

Art\ 2®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação. . "

PAULO MONTEIRO .VIEIRA BRAGA BARONE .

JAILSON Birn-NCOURT DE ANDRADE .

PORTARIA CONJUNTA N- 56, DE 24 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS E
PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI
NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E .CO
MUNICAÇÕES no uso de suas atribuições e considerando as" dis
posições da Lei n® 8.958, de 20 de dezembro de 1994, do Decretò n®
7.423, de 3,1 de dezembro de 2010, e da Portaria Intemiiriistcrial n®
191, de 13 de março de 2012, com base nas recomendações do Grupo
de Ápoio Técnico MEC/MCTIC.apresentadas na reunião ordinária de '
21 de junho de 2017, resolvem: . ' •

Art. 1°. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a
Fundação Àrthur Bemardes - FUNARBE. CNPJ n° 20.320.503/0001-
51, para atuar como fiindação de apoio à Empresa Brasileira de
Pesquisa Agropecuária - Embrapa, processo n® 23000.028056/2016-
08. ;;

Art. 2®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação.

PAULO MONTEIRO VIEIRA BRAGA BARONE, ■

JAILSON BITTENCOURT DE ANDRADE-

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA N® 781, DE 24 DE JULHO DE 2017

Dispõe sobre a instauração de processo ad
ministrativo em face da Faculdade Cidade
de Guanhnes - FACiG (código é-MEC n®
4446), com vistas à aplicação de penali
dades previstas no art. 52 do Decreto
5.773/2006. iTocesso n®
23000.023729.''2016-25. - '

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA '
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n® 9.005, de 14/03/2Ó17, tendo em vista o Decreto n® 5.773,'
de 09/05/2006, adotando os fundamentos expressos na Nota Técnica "
n® 92/2017 /CGSO-TÉCNICOS/DISUP/SERES, detemiina:

Art. 1® A instauração de processo administrativo para apli-"
cação das penalidades previstas no art. 52 do Decreto n® 5.773/2006,
em face da Faculdade Cidade de Guanliães - FACIG (código e-MEC
n® 4446), mantida pela Sociedade Educacional de Guanliães Ltda. - •
EPP (código e-MEC n® 2814).

Art. 2° A aplicação, à FACIG, de medida cauteiar admi
nistrativa de suspensão de novos ingressos de estudantes, em'todos os
cursos ofertados pela lES, suspensão esta que deverá alcançar toda c
qualquer forma de ingresso, seja por vestibular, outros processos
seletivos ou por transferencias. ;

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://\i'\vw.in.gov.ho'auleniicÍdacbJilnil,
pelo código 00012017072500068

Documento assinado digitalniente conforme MP n- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraeslrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


